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Município de Guzolândia - SP 

 
Expediente 

 

O Diário Oficial do Município de Guzolândia, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 

uma publicação das entidades da administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 

entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 

aqui publicado. 

 

Acervo 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Guzolândia poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço eletrônico. 

www.guzolandia.sp.gov.br. 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

Certificação Digital 

 

Esta publicação é certificada digitalmente. 

 

Entidade 

 

Prefeitura Municipal de 

Guzolândia 

 

  

CNPJ: 45.746.112/0001-24 

Av. Pascoal Guzzo, 1065 – Centro 

Cep: 15355-000 - Telefone:(17) 3637-8700 
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Município de Guzolândia - SP 

 

    Prefeitura Municipal de Guzolândia  

        "Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"           

 
 ESTADO DE SÂO PAULO  

  

  

Portaria nº 104, de 30 de maio de 2022.  
  

“INSTAURA SINDICÂNCIA PARA APURAR FATOS CORRELACIONADOS COM A CONDUTA DO SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

  

  O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Comarca de Auriflama, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

etc...  

  

  CONSIDERANDO o teor do requerimento de fls. 03, oriundo do Chefe de Transportes, constante nos Autos de Processo nº 

506/2022, Protocolo nº 870/2022, cujo teor relata colisão de veículo pertencente a frota municipal e que o motorista era o servidor 

público municipal WELITON CARLOS DA SILVA, necessitando de apuração por parte da Administração Pública Municipal;  

  

    R E S O L V E:  

  

  Artigo 1º - Instaurar Sindicância, com fulcro nos artigos 169, incisos I e II, c.c. artigo 173, da Lei Complementar Municipal nº 007, 
de 22 de Maio de 2013, para apurar os fatos apresentados, oriundo do requerimento de fls. 03 constante nos Autos de Processo nº  

506/2022, Protocolo nº 870/2022, no qual atribui, em tese, ao servidor público municipal WELITON CARLOS DA SILVA, lotado 

no cargo de Motorista, prática de conduta incompatível com a natureza do cargo público, no exercício de suas atribuições, 
caracterizando falta funcional, nos termos do artigo 149, inciso X, da Lei Complementar Municipal nº 007, de 22 de Maio de 2013.  

  

  Artigo 2º - Atribuir à Comissão Disciplinar Permanente, instituída pelo Decreto nº 2162, de 03/01/2017, à apuração dos fatos 
apresentados, designando para integrála, os seguintes membros, nos termos da Portaria nº 065, de 31 de março de 2022, FRANCINE 

SILVA OLIVEIRA SOUZA, SARA DA SILVA LISBOA DIAS e VALDIRENE BERNARDES, sendo presidida pela primeira  

  

  Artigo 3º - Atribuir à Comissão o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do artigo 176 da Lei 

Complementar Municipal nº 007/2013.  

  

  Artigo 4º - Dispor que os membros da Comissão, sempre que necessário, poderá ficar dedicada em tempo integral aos trabalhos da 

Sindicância, conforme previsto no artigo 175, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 007, de 22 de Maio de 2013.  

  

  Artigo 5º - Fica a Procuradoria Jurídica do Município designada para acompanhar os trabalhos da Comissão Processante.  

  

  Artigo 6º - Deverá ser assegurado ao servidor acusado a ampla defesa e o contraditório, nos termos do artigo 168 da Lei 

Complementar Municipal nº 007, de 22/05/2013 c.c. artigo 5º, LV, da Constituição Federal.  
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Município de Guzolândia - SP 

 

  Artigo 7º - Seguirá o procedimento o rito previsto nos artigos 173 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 007, de 22/05/2013, 
aplicando, subsidiariamente, o Código de Processo Civil, no que for omisso, nos termos do artigo 182, Parágrafo Único da Lei 

Complementar Municipal nº 007, de 22/05/2013.  

  

  Artigo 8º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogandose todas as disposições em contrário.  

  

    Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  
                                                   Prefeitura Municipal de Guzolândia-SP, 30 de maio de 2022.  

  

Márcio Luís Cardoso              Alain Patrick Ascencio Marques Dias                                    
Prefeito Municipal                         Assessor Jurídico  

  

Registrado em livro próprio e Publicado no Diário Oficial do Município de Guzolândia - DOM.  

  

  

  

Sônia Regina Antunes Duarte  

Diretora Adm. e Financeira  

  

  
Av. Paschoal Guzzo, Nº. 1065 – FONE (17)36378700 – FAX 36371146 – CEP:15355-000 CNPJ (MF) Nº. 

45.746.112/0001-24 e-mail: prefeitura@guzolandia.sp.gov.br  
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Município de Guzolândia - SP 

    Prefeitura Municipal de Guzolândia  

        "Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"          

 
  ESTADO DE SÂO PAULO  

  

  

Portaria nº 105, de 30 de maio de 2022.  
  

“INSTAURA SINDICÂNCIA PARA APURAR FATOS CORRELACIONADOS COM A CONDUTA FUNCIONAL DO 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

  

  O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Comarca de Auriflama, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

etc...  

  

  CONSIDERANDO o teor do requerimento de fls. 03, oriundo do Chefe de Transportes, constante nos Autos de Processo nº 

505/2022, Protocolo nº 864/2022, cujo teor relata colisão de veículo pertencente a frota municipal e que o motorista era o servidor 
público municipal DORIVAL PEREIRA NUNES, necessitando de apuração por parte da  

Administração Pública Municipal;  

  

    R E S O L V E:  

  

  Artigo 1º - Instaurar Sindicância, com fulcro nos artigos 169, incisos I e II, c.c. artigo 173, da Lei Complementar Municipal nº 007, 

de 22 de Maio de 2013, para apurar os fatos apresentados, oriundo do requerimento de fls. 03 constante nos Autos de Processo nº 

505/2022, Protocolo nº 864/2022, no qual atribui, em tese, ao servidor público municipal DORIVAL PEREIRA NUNES, lotado 

no cargo de Motorista, prática de conduta incompatível com a natureza do cargo público, no exercício de suas atribuições, 
caracterizando falta funcional, nos termos do artigo 149, inciso X, da Lei Complementar Municipal nº 007, de 22 de Maio de 2013.  

  

  Artigo 2º - Atribuir à Comissão Disciplinar Permanente, instituída pelo Decreto nº 2162, de 03/01/2017, à apuração dos fatos 
apresentados, designando para integrála, os seguintes membros, nos termos da Portaria nº 065, de 31 de março de 2022, FRANCINE 

SILVA OLIVEIRA SOUZA, SARA DA SILVA LISBOA DIAS e VALDIRENE BERNARDES, sendo presidida pela primeira.  

  

  Artigo 3º - Atribuir à Comissão o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do artigo 176 da Lei 
Complementar Municipal nº 007/2013.  

  

  Artigo 4º - Dispor que os membros da Comissão, sempre que necessário, poderá ficar dedicada em tempo integral aos trabalhos da 
Sindicância, conforme previsto no artigo 175, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 007, de 22 de Maio de 2013.  

  

  Artigo 5º - Fica a Procuradoria Jurídica do Município designada para acompanhar os trabalhos da Comissão Processante.  

  

  Artigo 6º - Deverá ser assegurado ao servidor acusado a ampla defesa e o contraditório, nos termos do artigo 168 da Lei 

Complementar Municipal nº 007, de 22/05/2013 c.c. artigo 5º, LV, da Constituição Federal.  
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Município de Guzolândia - SP 

 

  Artigo 7º - Seguirá o procedimento o rito previsto nos artigos 173 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 007, de 22/05/2013, 

aplicando, subsidiariamente, o Código de Processo Civil, no que for omisso, nos termos do artigo 182, Parágrafo Único da Lei 

Complementar Municipal nº 007, de 22/05/2013.  

  

  Artigo 8º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogandose todas as disposições em contrário.  

  

    Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  
    Prefeitura Municipal de Guzolândia-SP, 30 de maio de 2022  

  

  

  

  

Márcio Luís Cardoso              Alain Patrick Ascencio Marques Dias                                 
Prefeito Municipal                         Assessor Jurídico  

  

Registrado em livro próprio e Publicado no Diário Oficial do Município de Guzolândia - DOM.  

  

  

  

Sônia Regina Antunes Duarte  

Diretora Adm. e Financeira  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Av. Paschoal Guzzo, Nº. 1065 – FONE (17)36378700 – FAX 36371146 – CEP:15355-000 CNPJ (MF) Nº. 45.746.112/0001-24 e-mail: 

prefeitura@guzolandia.sp.gov.br  
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Município de Guzolândia - SP 

 
 
 
 

   Prefeitura Municipal de Guzolândia  

"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"    
 

 
  ESTADO DE SÂO PAULO  

  
  

Portaria nº. 106, de 30 de maio de 2022.  
  
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”  

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Comarca de Auriflama, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, etc...  

  
R E S O L V E:  

  
Artigo 1º. – EXONERAR, a pedido, a Servidora VALERIA ADRIANA GALAN lotada na função de 

Monitora de Transporte Escolar, do quadro de servidores desta municipalidade  

 

Artigo 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em contrário.  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  
 

Prefeitura Municipal de Guzolândia, 30 de maio de 2022.  
  
  
  
  
               Marcio Luis Cardoso       Alain Patrick Ascencio Marques Dias  

            Prefeito Municipal                         Assessor Jurídico  
  

  

Registrado em livro próprio e Publicado no Diário Oficial do Município de Guzolândia - DOM.  
  
  

  

Sônia Regina Antunes Duarte  

Diretora Adm. e Financeira  

 
 

 

 
 

 

 
 

Av. Paschoal Guzzo, Nº. 1065 – FONE (17)36378700 – FAX 36371146 – CEP:15355-000 CNPJ (MF) Nº. 
45.746.112/0001-24 e-mail: prefeitura@guzolandia.sp.br  
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Município de Guzolândia - SP 

 
 
 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO  
  

   
N°. Protocolo: 014/2022                                    Data de Protocolo: 24/05/2022     

N°. CEVS: 351890901- 109-000004-1-8           Data de Vencimento: 30/05/2023          

Razão Social: MARCELO RIBEIRO DE MORAIS PANIFICADORA - ME                                       

CNPJ/CPF: 05.673.446/0001-71   

Endereço: AVENIDA  PASCHOAL GUZZO  Nº 335 - BAIRRO: LIMOEIRO                                   

Município: GUZOLÂNDIA                                     CEP: 15355-000      UF: SP  

Resp. Legal: MARCELO RIBEIRO DE MORAIS CPF: 147.874.038-85  

  

      A COORDENADORA DO SETOR TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 

GUZOLÂNDIA-SP  

       D E F E R E EM 30/05/2022 A RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO  DO 

COMERCIO DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM 

PREDOMINANCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA.  

  
        Os (os) responsáveis assumem(m) a cumprir a legislação vigente e observar as boas 

práticas referente ás atividades prestadas respondendo civil e criminalmente pelo não 

cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.  

  
                                                                   GUZOLÂNDIA, 30 de Maio de 2022.  

  
  
  
  
  

MARIA CRISTINA DE SOUZA  
COORDENADORA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

GUZOLÂNDIA – SÃO PAULO  
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Município de Guzolândia - SP 

  

COMUNICADO DE DEFERIMENTO  
  

   
N°. Protocolo: 013/2022                                   Data de Protocolo: 23/05/2022     

N°. CEVS: 351890901-472-000008-1-7          Data de Vencimento: 27/ 05/ 2023  

Razão Social: SILVIA CRISTINA DA SILVA 30608248860                                             

CNPJ/CPF: 35.031.528/0001-02  

Endereço: RUA: JOSE CANDIDO DE MORAES Nº 1.265 BAIRRO: LIMOEIRO                           

Município: GUZOLÂNDIA                                     CEP: 15355-000      UF: SP  

Resp. Legal: SILVIA CRISTINA DA SILVA CPF: 306.082.488-60  

  
  
       A COORDENADORA DO SETOR TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 

GUZOLÂNDIA-SP  

       D E F E R E EM 27/05/2022 SOBRE A RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
 DO  COMÉRCIO  VAREJISTA  DE  PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS OU NÃO ESPECIALIZADOS 
ANTERIORMENTE.  

  

        Os (os) responsáveis assumem(m) a cumprir a legislação vigente e observar as boas 

práticas referente ás atividades prestadas respondendo civil e criminalmente pelo não 

cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.  

  

                                      GUZOLÂNDIA, 27 de Maio de 2022.  

  

  

  

MARIA CRISTINA DE SOUZA  

COORDENADORA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

                  GUZOLÂNDIA --SÃO PAULO  
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Município de Guzolândia - SP 

    
Prefeitura Municipal de Guzolândia  

 

"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"  
    ESTADO DE SÂO PAULO  

  

  

CONVOCAÇÃO/NOTIFICAÇÃO  

  

  

Para  

Elisangela Gomes  

  

  

     O Prefeito Municipal de Guzolândia, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei, CONVOCA Vossa 

Senhoria, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n° 002/2021, homologado no dia 27 de fevereiro de 2022, 

Processo Administrativo n.º 565/2022, para que compareça em até 15 dias no Setor de Pessoal do Município, para o 

mister de apresentar a documentação exigida no Edital n.°002/2021, ou seja, 02 fotos 3x4, Certificado de escolaridade 

Ensino Fundamental ou Médio, diploma de curso superior e registro na entidade de classe (quando o cargo exigir), 

declaração de acumulo ou não de cargo Público (inciso XVI do Art. 37 da CF), declaração de não ser aposentado pelo 

INSS, por invalidez, não estar em Licença Saúde ou outra licença remunerada pela Previdência Social, declaração de 

não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera Federal, 

Estadual ou Municipal, bem como não ter sido demitido por ato de improbidade, RG,CPF, PIS/PASEP, Carteira 

Nacional de Habilitação, carteira de trabalho e previdência social, título de eleitor, comprovante de haver votado na 

última eleição, certidão de nascimento/casamento, certidão de nascimento dos filhos (quando houver), certificado de 

reservista ou certificado de dispensa de incorporação, declaração de bens, comprovante de residência recente e atestado 

de antecedentes criminais.  

  

  

  

Guzolândia, 30 de maio de 2022.  

  

  

  

  

  

  

Sonia Regina Antunes 

Duarte Diretora de Adm. e 

finanças  

  

Av. Paschoal Guzzo, Nº. 1065 – FONE (17)36378700– FAX 36371146 – 
CEP:15355-000 CNPJ (MF) Nº. 45.746.112/0001-24 e-mail: 

prefeitura@guzolandia.sp.gov.br  
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Município de Guzolândia - SP 
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